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ATOS OFICIAIS DO PODER 

EXECUTIVO 
    

DECRETO 
 

DECRETO Nº 9.973 DE 19 DE OUTUBRO DE 

2023 

 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional 

suplementar, autorizada pela Lei Municipal nº 

5.413, de 22 de dezembro de 2022. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, Estado 

de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da 

Seguridade Social, aprovado pela Lei Municipal 

nº 5.413, de 22 de dezembro de 2022, um 

crédito adicional suplementar no valor de R$ 

598.129,19 (quinhentos e noventa e oito mil, 

cento e vinte e nove reais e dezenove centavos), 

para atender à seguinte programação orçamentá-

ria, a saber: 
 

2 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVI-

MENTO SOCIAL 

 

01.02.20.0

8.122.400

0.2435 

MANUTENÇÃO 

DA UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

 

3.1.90.11.0

0 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS 

FIXAS - PESSO-

AL CIVIL 

46.227,81 

3.1.90.16.0

0 

OUTRAS DES-

PESAS VARIÁ-

VEIS - PESSOAL 

CIVIL 

11.227,44 

3.1.91.13.0

0 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS 

11.218,44 

4  SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO 

E FINANÇAS 

 

01.04.40.0

4.123.700

0.2435 

MANUTENÇÃO 

DA UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

 

4.4.90.52.0

0 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAL 

PERMANENTE 

10.000,00 

01.04.40.2

8.843.700

0.0001 

SERVIÇO DA 

DÍVIDA 

 

4.4.90.93.0

0 

INDENIZAÇÕES 

E RESTITUIÇÕES 

60.433,56 

9 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

 

01.09.90.1

0.302.100

3.2010 

FUNCIONAMEN-

TO DA MÉDIA E 

ALTA COMPLE-

XIDADE 

 

3.3.50.39.0

0 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-

CEIROS - PES-

SOA JURÍDICA  

227.307,23 

3.3.50.85.0

0 

CONTRATO DE 

GESTÃO 

66.714,71 

10 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

MANUTENÇÃO E 

SERVIÇOS 

URBANOS 

 

01.10.10.1

5.452.500

1.6002 

MANUTENÇÃO 

DOS PRÓPRIOS 

PÚBLICOS 

 

3.3.90.30.0

0 

MATERIAL DE 

CONSUMO 

150.000,00 

15 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

MANUTENÇÃO E 

SERVIÇOS 

URBANOS 

 

01.15.15.1

5.127.650

0.6301 

ASSISTÊNCIA À 

MORADIA 

 

3.3.90.39.0

0 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-

CEIROS - PES-

SOA JURÍDICA  

15.000,00 

   
 Total 598.129,19 

 
 
 
 
 
 

Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do 

crédito adicional que trata o art. 1º decorrem 

de: 
 

I – Superávit Financeiro, apurado no balanço 

patrimonial do exercício anterior, nos termos 

do Art.43, 1º, inciso I, da Lei Federal nº 

4.320/64, no valor de R$ 60.433,56 (sessenta 

mil, quatrocentos e trinta e três reais e cin-

quenta e seis centavos), referente ao saldo em 

conta corrente de depósitos judiciais, conforme 

Lei Complementar nº 151, de 05 de agosto de 

2.015. 
 

II – Excesso de arrecadação, autorizado pelo 

Inciso II, § 1º, artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 

de 17 de março de 1.964, no valor de R$ 

294.021,94 (duzentos e noventa e quatro mil, 

vinte e um reais e noventa e quatro centavos), 

referente à diferença salarial do piso nacional 

de enfermagem. 
 

III – Anulação parcial de dotações orçamentá-

rias, no valor de R$ 243.673,69 (duzentos e 

quarenta e três mil, seiscentos e setenta e três 

reais e sessenta e nove centavos) das seguin-

tes dotações do Orçamento Fiscal e da Seguri-

dade Social, a saber: 

2 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMEN-

TO SOCIAL 

 

01.02.22

.08.244.

4000.24

70 

MANUTENÇÃO 

PROG. PROTEÇÃO 

SOCIAL BÁSICA 
 

3.3.90.3

0.00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 
38.673,69 

3.3.90.3

9.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA  

30.000,00 

4 

 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E 

FINANÇAS 

 

01.04.40

.04.123.

7000.24

35 

MANUTENÇÃO DA 

UNIDADE ORÇA-

MENTÁRIA 
 

3.3.71.3

9.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA  

10.000,00 

14 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMEN-

TO ECONOMICO E 

GERAÇÃO DE 

EMPREGO 
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01.14.14

.23.334.

6000.62

03 

TURISMO 
 

3.3.90.3

0.00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 
150.000,00 

15 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO 

URBANO E HABI-

TAÇÃO 

 

01.15.15

.15.127.

6500.63

02 

HABITAÇÃO 

SOCIAL  

3.3.90.3

9.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA  

15.000,00 

   

 
Total 243.673,69 

 
 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

19 de outubro                                                                                                                                                                                    

de 2023, 74º da Emancipação Político-

Administrativa. 

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito 

 

ITAMAR CORRÊA VIANA - Secretário Municipal de 

Planejamento e Finanças 
 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, publicado na portaria do Paço Munici-

pal “Prefeito Firmino José da Costa”, e demais 

locais de costume. 

 

ROBERTO DOS SANTOS CHAGAS - Atos Oficiais 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 
    

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO 

(REF.: EDITAL Nº 001/2022) 
 

FICA o candidato abaixo relacionado, habilitado e 

classificado no CONCURSO PÚBLICO – Edital nº 

01/2022, para preenchimento do cargo de 

Agente Fiscal De Trânsito, NOMEADO NESTA 

DATA, convocado a tomar Posse no devido cargo 

no prazo de 15 dias corridos, contados a partir da 

data desta publicação, prorrogável por igual 

período mediante requerimento devidamente 

justificado,  obedecendo os dispostos nos Art. 8º, 

Art. 14 e Art. 15 da Lei Complementar Nº 

190/10. O candidato que não comparecer no 

prazo estabelecido, decairá o direito da contrata-

ção tornando sem  efeito a nomeação. 
 

Solicitamos que imediatamente a partir da data 

desta publicação, o candidato solicite ciência da 

lista de documentos e da lista de exames, através 

dos endereços eletrônicos listados abaixo: 
 

Departamento de Recursos Humanos (listas de 

documentos) 

suzano.convoca@suzano.sp.gov.br 

 

Departamento Médico (lista de exames) 

medico.convoca@suzano.sp.gov.br 

 

CARGO: AGENTE FISCAL DE TRÂNSITO – COTA 

RACIAL 
 

Class

. 

Nome  Documento 

002º 
BENÍCIOS DOS SANTOS 

CONCEIÇÃO 44806654 3 
 

E, para que ninguém possa alegar desconheci-

mento é expedido o presente Edital. Suzano, 20 

de outubro de 2023. CINTIA RENATA LIRA DA 

SILVA, Secretária Municipal de Administração. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E 

FINANÇAS 
    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 104/2023 – REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PLAN-

TAS E INSUMOS PARA PAISAGISMO. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Senhor Pregoeiro ADJUDICOU 

o objeto do presente PREGÃO à empresa CRISTI-

AN DE SOUZA DA FONSECA - ME com o valor total 

de R$ R$ 2.640.000,00 (Dois milhões, seiscentos 

e quarenta mil reais) para o LOTE 01 e com o 

valor total de R$ R$ 34.600,00 (Trinta e quatro 

mil e seiscentos reais) para o LOTE 02, cuja 

decisão foi HOMOLOGADA pelo Ilustríssimo 

Senhor Chefe de Gabinete do Prefeito. 

AFRÂNIO EVARISTO DA SILVA - Chefe de Gabine-

te do Prefeito. 
 

RESULTADO DO JULGAMENTO DA FASE DE 

HABILITAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA Nº: 

003/2023/SME – AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, 

CONFORME LEI 11.947/2009, ATUALIZADA 

PELA LEI 13.987/2020 E RESOLU-

ÇÃO/FNDE/CD 04, DE 02 DE ABRIL DE 2015. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que a Comissão de Julgamento da 

Secretaria de Educação do Município de Suzano, 

por unanimidade dos seus membros, resolve o 

que segue: 1) HABILITOU: Associação dos 

pequenos produtores rurais; Associação dos 

bananicultores de Miracatu — ABAM; Cooperativa 

dos trabalhadores da Reforma Agrária Terra Livre; 

COOBAM — Cooperativa dos Agricultores de 

Miracatu; Cooperativa de produtores familiares de 

Santa Isabel — COOAIPRO; COOPAFARGA — 

Cooperativa dos produtores rurais e da agricultura 

familiar do município de Juquiá; APRUNE — 

Associação dos pequenos produtores rurais Nova 

Era; Cooperativa Vinícola Garibaldi Ltda; 

Cooperativa de Produção e Consumo Familiar — 

Nossa Terra; Associação dos agricultores 

familiares de Jarinu — AGRIFAJA; e Adilson 

Rodrigues de Souza (Individual). Fica aberto o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição 

de recurso. Eventuais esclarecimentos pelo 

telefone (11) 4749-4356/(11) 4743-2033 

COMISSÃO DE JULGAMENTO DA SECRETARIA 

DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SUZANO 

 

 

mailto:smaa.rh@suzano.sp.gov.br
mailto:deptomedico@suzano.sp.gov.br

